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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 
Fundamento jurídico: art. 6º, inc. XXIII, alínea “a”, da Lei Federal nº 14.133/2021 
 
Observações legais: incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e, se for o caso, a 
possibilidade de sua prorrogação. 

1.1. O objeto consiste na Aquisição de ESCAVADEIRA HIDRÁULICA nova 
(zero horas de uso), à diesel, rama de 70% (35°), lança de 4,50m e braço de 
2,50m a 3,00m,com rompedor, caçamba capacidade 0,66m³ e 0,75m³, ar 
condicionado, peso operacional entre 13.500kg e 15.000kg com garantia de 
01 (um) ano sem limite de horas, nos termos da tabela abaixo, conforme 
condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

Item Especificação Unid. Qtde. 
Valor Unit. 

Máximo 

Valor 
Total 

Máximo 

1 

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, equipada com motor diesel 
turbo, sistema hidráulico sensível a carga, regenerativo, 
óleo hidráulico a cada 5.000 horas, roda motriz para 
trabalhos pesados, correntes com pinos selados e 
lubrificados, dois guias de esteira de cada lado, tensores 
de esteiras selados e lubrificados, sistema de giro com 
velocidade de 13.3 rpm, motor de pistão axial, freio 
hidrostático conjugado com freio do tipo disco aplicado 
automaticamente por mola, coroa de giro de grande 
diâmetro com rolamento de lubrificação permanente, 
redução planetária com roda dentada aparafusada, freio 
de serviço com válvula de controle de velocidade, 
rampa de 70% (35 graus) contínuo, lança de no mínimo 
4,50 m e braço entre 2,50 m e 3,00 m construídos em 
chapas de aço de alta resistência para serviços severos 
incluindo o uso de rompedor, caçamba que apresente 
capacidade entre 0,66 m³ e 0,75 m³, cabine fechada 
pressurizada com ar condicionado,ampla visibilidade 
com parte frontal dividida em duas partes 
escamoteáveis, tela de proteção dos raios do sol, 
assento e apoios de braços com ajustes independentes, 
painel de instrumentos ajustável com leitura constante 
dos modos, velocidade de translação,peso operacional 
de 13.500 kg e 15.000 kg, garantia de um ano sem limite 
horas. 

Unidade 01 
R$ 
695.000,00 

R$ 
695.000,00 

 
1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns. 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, nos 
termos do artigo 20 da Lei Federal nº. 14.133/2021. 
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1.4. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá 

ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, 
nos termos do artigo 84 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
Fundamento jurídico: art. 6º, inc. XXIII, alínea “b”, da Lei Federal nº 14.133/2021 
Observações legais: consiste na referência aos estudos técnicos preliminares correspondentes ou, 
quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não contiverem informações 
sigilosas. 

2.1. A contratação do objeto e de seus quantitativos se dá por conta da motivação 
que com a aquisição do equipamento estaremos suprindo a falta de 
maquinários para atender as demandas de obras de infraestrutura urbana do 
Município. As máquinas existentes em nosso município não atendem à 
demanda dos serviços diários existentes, o que mostra a necessidade da 
aquisição deste bem para que possamos dar suporte as obras de infra 
estrutura urbana, principalmente de drenagem e terraplanagem, em 
atendimento das demandas diárias da Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços. O município conta com plano de macrodrenagem, ao qual são 
destacadas metas para adequação de estruturas hidráulicas existentes nas 17 
bacias da área urbana municipal, com a aquisição do maquinário será possível 
o atendimento das metas do referido plano. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
Fundamento jurídico: art. 6º, inc. XXIII, alínea “c”, da Lei Federal nº 14.133/2021 
Observações legais: deverá considerar todo o ciclo de vida do objeto. 

3.1. Foi escolhida a aquisição de equipamento para a execução de trabalhos e 
demandas de obras de infraestrutura urbana do Município. O município conta 
com plano de macrodrenagem, ao qual são destacadas metas para 
adequação de estruturas hidráulicas existentes nas 17 bacias da área urbana 
municipal, com a aquisição do maquinário será possível o atendimento das 
metas do referido plano. 
 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
Fundamento jurídico: art. 6º, inc. XXIII, alínea “d”, da Lei Federal nº 14.133/2021 

4.1. Da garantia da contratação: 

4.1.1. Para a licitação em questão não haverá a exigência de garantia nos 
termos do artigo 96 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/2021, por não 
haver riscos na contratação, de modo que sua apresentação é 
dispensada. 

4.2. Da subcontratação: 

4.2.1. Para a licitação em questão, é vedada a subcontratação, nos termos do 
artigo 122, § 2º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

4.3. Da exigência de apresentação de amostras, exame de conformidade e prova 
de conceito: 
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4.3.1. Para a licitação em questão, não haverá a exigência de amostras, 

exame de conformidade e prova de conceito, nos termos do artigo 17, § 
3º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Fundamento jurídico: art. 6º, inc. XXIII, alínea “e”, da Lei Federal nº 14.133/2021 
Observações legais:consiste na definição de como o contrato deverá produzir os resultados pretendidos 
desde o seu início até o seu encerramento. 

5.1. O fornecimento dos produtos, cujos preços serão registrados mediante Ata de 
Registro de Preços, deverá ser realizado após apresentação da Nota de 
Empenho ou Nota de Empenho Parcial expedida pelo (órgão). O setor 
requisitante encaminhará à detentora da Ata de Registro de Preços as notas 
de empenho/notas de empenho parciais, nos termos do artigo 95, inc. II, da 
Lei Federal nº 14.133/2021. 

5.1.1. As notas de empenho e notas de empenho parciais poderão ser 
encaminhadas à detentora da ata mediante os seguintes meios: 

5.1.1.1. E-mail no endereço eletrônico indicado no momento da proposta; 

5.1.1.2. Carta encaminhada via correios; 

5.1.1.3. Outro meio não elencado anteriormente à critério da 
Administração. 

5.2. Os produtos deverão ser entregues no prazo de (15) dias, contados do 
recebimento da nota de empenho nos meios especificados no subitem 
anterior. 

5.3. Os produtos deverão ser entregues no seguinte endereço: (Avenida 21 de 
março n° 304 centro Barra do Turvo – SP, CEP 11955.000). 

5.3.1. O(s) local(is) de entrega indicado(s) acima poderá (ão) ser alterado(s) 
conforme indicação do setor requisitante interessado. 

5.4. Os produtos deverão ser entregues e descarregados por funcionários da 
detentora da ata, no local indicado pelo setor requisitante, no horário entre 
(07:30 a 12:00 e 13:30 a 17:00), correndo por conta da detentora da ata as 
despesas decorrentes de embalagem, frete, carga e descarga, seguros, mão-
de-obra, etc. 

5.5. Caso não seja possível a entrega dentro do prazo assinalado, a empresa 
deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos (15) dias de 
antecedência, para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja 
analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.6. Os produtos deverão ser entregues nas quantidades solicitadas na nota de 
empenho ou nota de empenho parcial, de acordo com as especificações 
constantes no presente termo de referência, no estudo técnico preliminar, no 
instrumento convocatório e demais anexos que compõem o processo. 
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5.7. Os produtos deverão ser entregues dentro do prazo de validade constante da 

embalagem, que deverá constar também a procedência, os ingredientes, as 
instruções de uso do produto, marca, data de fabricação, número do lote, 
devendo os produtos ser entregues isentos de material terroso, parasita, movo 
e quaisquer substâncias nocivas. 

5.8. O prazo de garantia é o estabelecido na Lei nº 8.078/1990 (Código de Defesa 
do Consumidor). 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
Fundamento jurídico: art. 6º, inc. XXIII, alínea “f”, da Lei Federal nº 14.133/2021 
Observações legais: descreve como a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo órgão 
ou entidade. 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, e cada parte 
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial, nos 
termos do artigo 115 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/2021. 

6.2.  As atividades de gestão e fiscalização do contrato serão realizadas nos 
termos do artigo 19 e seguintes do Decreto Municipal n° (254/2024) de acordo 
com as seguintes disposições: 

6.2.1. Gestão do contrato: é a coordenação das atividades relacionadas à 
fiscalização técnica e administrativa, bem como dos atos preparatórios à 
instrução processual e ao encaminhamento da documentação 
pertinente ao setor de contratos para formalização dos procedimentos 
quanto aos aspectos que envolvam a prorrogação, alteração, 
reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos 
contratos, dentre outros. Caberá ao gestor do contrato e, nos seus 
afastamentos e impedimentos legais, ao seu substituto, em especial: 

6.2.1.1. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica e 
administrativa; 

6.2.1.2. Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato ou 
dos terceiros contratados, de todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso, à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua 
competência; 

6.2.1.3. Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para efeito de empenho de despesa e pagamento, 
devendo anotar no relatório de riscos eventuais problemas que 
obstarem o fluxo normal da liquidação e pagamento da despesa; 

6.2.1.4. Coordenar a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da 
execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo 
da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e 
das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 
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necessidade ou não de eventuais adequações ao contrato para 
que atenda a finalidade da Administração; 

6.2.1.5. Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio 
da documentação pertinente ao setor de contratos para 
formalização dos procedimentos administrativos 

6.2.1.6. Constituir relatório final, de que trata a alínea "d" do inciso VI do § 
3º do artigo 174 da Lei Federal nº 14.133/2021, com as 
informações obtidas durante a execução do contrato, como forma 
de aprimoramento das atividades da Administração, podendo ser 
utilizado como insumo para a confecção dos estudos técnicos 
preliminares, termo de referência e projeto básico das novas 
contratações; 

6.2.1.7. Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a 
gestão do contrato, com apoio dos fiscais técnico e administrativo; 

6.2.1.8. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico e administrativo no cumprimento de obrigações 
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 
execução contratual, baseado em indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações, conforme regulamento; e 

6.2.1.9. Diligenciar para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização ou sancionador para fins de aplicação de 
sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 
Lei Federal nº 14.133/2021. 

Fica indicado para desempenhar a atividade de gestor do contrato 
o Sr./Sra. João Antonio de Moraes Neto. 

6.2.2. Fiscalização técnica:é o acompanhamento do contrato com o objetivo 
de avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, se for o 
caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação ou 
execução do objeto estão compatíveis com os indicadores estipulados 
no edital, para efeito de pagamento conforme o resultado pretendido 
pela Administração, podendo ser auxiliado pela fiscalização 
administrativa. Cabe ao fiscal técnico do contrato e, nos seus 
afastamentos e impedimentos legais, ao substituto, em especial: 

6.2.2.1. Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, 
subsidiando-o de informações pertinentes às suas competências; 

6.2.2.2. Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o 
que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados; 
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6.2.2.3. Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer 

inexatidão ou irregularidade constatada em desacordo com a 
execução do contrato, determinando prazo para a correção; 

6.2.2.4. Informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso; 

6.2.2.5. Comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer 
ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 
datas aprazadas; 

6.2.2.6. Fiscalizar a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a 
assegurar os melhores resultados para a Administração, 
conferindo as notas fiscais e as documentações exigidas para o 
pagamento, e após o ateste, encaminhar ao gestor de contrato, 
para ratificação; 

6.2.2.7. Comunicar o gestor do contrato em tempo hábil o término do 
contrato sob sua responsabilidade, visando à tempestiva 
renovação ou prorrogação contratual; 

6.2.2.8. Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de 
gestão do contrato, juntamente com o fiscal administrativo; e 

6.2.2.9. Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, 
para que elabore o documento comprobatório da avaliação 
realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações 
assumidas pelo contratado. 

Fica indicado para desempenhar a atividade de fiscal técnico o 
Sr./Sra. João Antonio de Moraes Neto 

6.2.3. Fiscalização administrativa: é o acompanhamento dos aspectos 
administrativos contratuais quanto às obrigações previdenciárias, fiscais 
e trabalhistas, bem como quanto ao controle do contrato administrativo 
e às providências tempestivas nos casos de inadimplemento. Cabe ao 
fiscal administrativo do contrato e, nos seus afastamentos e 
impedimentos legais, do substituto, em especial: 

6.2.3.1. Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, 
realizando tarefas relacionadas ao controle dos prazos do 
contrato, acompanhamento do empenho e pagamento, 
formalização de apostilamentos e termos aditivos, e 
acompanhamento de garantias e glosas; 
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6.2.3.2. Verificar a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, solicitando os documentos comprobatórios 
pertinentes, caso necessário; 

6.2.3.3. Examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscal, 
trabalhista e previdenciária; 

6.2.3.4. Atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas de 
descumprimento das obrigações contratuais, reportando ao gestor 
do contrato para providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência; 

6.2.3.5. Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de 
gestão do contrato, juntamente com o fiscal técnico; e 

6.2.3.6. Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, 
para que elabore o documento comprobatório da avaliação 
realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações 
assumidas pelo contratado. 

Fica indicado para desempenhar a atividade de fiscal 
administrativo o Sr./Sra. João Antonio de Moraes Neto 

6.3. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser 
realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemática, devendo ser exercidas 
por agentes públicos, equipe de fiscalização ou único agente público, desde 
que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas 
atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o 
desempenho de todas as ações relacionadas à gestão do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
Fundamento jurídico: art. 6º, inc. XXIII, alínea “g”, da Lei Federal nº 14.133/2021 

7.1. Do recebimento: 

7.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da 
entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, pelo fiscal técnico, para efeito de posterior verificação de 
sua conformidade com as especificações constantes no edital, no termo 
de referência, no estudo técnico preliminar e na proposta. 

7.1.1.1. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive 
antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as 
especificações constantes no termo no edital, no termo de 
referência, no estudo técnico preliminar e na proposta, devendo 
ser substituídos no prazo de (15) dias, a contar da notificação da 
detentora da ata, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
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7.1.2. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de (prazo em 15 para 

recebimento definitivo, não pode ser superior a trinta dias corridos), a 
contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 
detalhado elaborado pelo gestor do contrato. 

7.1.2.1. A nota fiscal ou fatura deverá indicar o número da nota de 
empenho ou nota de empenho parcial, a depender do caso. 

7.1.3. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente 
prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver 
necessidade de diligências contratuais. 

7.1.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 
dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do 
artigo 143 da Lei Federal nº 14.133/2021, comunicando-se à empresa 
para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.1.5. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na 
execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento 
de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a 
análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 
fins do recebimento definitivo. 

7.1.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade 
civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade 
ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

7.2. Do pagamento: 

7.2.1. Após o recebimento definitivo, os critérios de pagamento ficarão a cargo 
da (setor de finanças/fazenda), que disciplinará, mediante portaria, os 
procedimentos específicos e documentos necessários para liquidação e 
pagamento das despesas contratuais, bem como critérios de 
compensação financeira quando houver atraso no pagamento.  

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
Fundamento jurídico: art. 6º, inc. XXIII, alínea “h”, da Lei Federal nº 14.133/2021 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
licitação, na modalidade pregão, sob a forma eletrônica, com adoção do 
critério de julgamento pelo menor preço por item. 

8.2. Para fins de habilitação, o licitante deverá comprovar os seguintes requisitos: 

8.2.1. Habilitação jurídica: 
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a) No caso de pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento 

equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de 
identificação em todo o território nacional; 

b) No caso de Empresário individual: inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede; 

c) No caso de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação 
ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

d) No caso de Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – 
SLU ou sociedade identificada como empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

e) No caso de Sociedade empresária estrangeira: portaria de 
autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial 
da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 
DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

f) No caso de Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

g) No caso de Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou 
empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência 
da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 
matriz 

h) No caso de Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – 
DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela 
Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento 
Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de 
dezembro de 2021. 

i) No caso de Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do 
INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor rural 
pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 
de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 
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8.2.1.1. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de 

todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

8.2.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou 
no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, 
mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço (FGTS); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça 
do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou 
positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943; 

e) Prova de inscrição no cadastro de CONTRIBUINTES ESTADUAL 
OU MUNICIPAL relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;  

f) Prova de regularidade com a FAZENDA MUNICIPAL do domicílio ou 
sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata 
ou concorre; 

8.2.2.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do 
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.2.2.2. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual 
que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado 
previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 
estadual e municipal. 

8.2.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 
fornecedor. 
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8.2.4. DECLARAÇÕES: 

a) Declara que, para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei 
Federal nº 14.133/21, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos, salvo, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz; 

b) Declara que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para a 
sua habilitação no presente processo licitatório, inclusive 
condenação judicial na proibição de contratar com o Poder Público 
ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, transitada 
em julgada ou não desafiada por recurso com efeito suspensivo, por 
ato de improbidade administrativa, estando ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores; 

c) Declara que não se encontra declarada inidônea, nem suspensa ou 
impedida de licitar e contratar com a Administração Pública; 

d) Declara que observou e atende plenamente aos requisitos previstos 
aos parágrafos §1º, §2º, §3º do art. 4º da Lei Federal nº 14.133/21 
(aplicável a ME/EPP); 

e) Declara que suas propostas econômicas compreendem a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988, leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas, sob pena de 
desclassificação; 

f) Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, nos termos 
do artigo 63, inc. IV, da Lei nº 14.133/2021; 

g) Declara quenão possui, em sua cadeia produtiva, empregados 
executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos II e IV do artigo 1º e no inciso III do artigo 5º da 
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988; 

h) Declara que, em se tratando de microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar Federal nº 
123/2006, estando apto a usufruir do tratamento estabelecido em 
seus artigos. 42 a 49; 

i) Declara que os preços cotados na proposta incluem todos os custos 
e despesas necessárias ao cumprimento integral das obrigações 
decorrentes desta licitação; 



     MUNICÍPIO DE BARRA DO TURVO 
                  Avenida 21 de março, 304, Centro – Barra do Turvo – SP 

CEP 11955-000 – Fone: (015) 3577-1158 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
 

 
j) Declara que, por ser de seu conhecimento, atende e se submete a 

todas as cláusulas e condições do Edital e Anexos, relativos a 
licitação supra, bem como às disposições da Lei Federal nº 
14.133/2021 Lei Complementar Federal nº 123/2006, com a redação 
que lhe atribuiu a Lei Complementar Federal nº 147/2014 e Decreto 
Municipal nº (número do decreto), e demais normas complementares 
que disciplinam o certame e que integrarão o ajuste correspondente, 
no que lhe for pertinente; 

k) Declara que tem condições de executar a quantidade estabelecida 
no prazo assinalado, independentemente dos demais compromissos 
de fornecimento porventura existentes, bem como que fornecerá o 
material de acordo com as especificações técnicas, respeitando as 
condições de embalagens, prazos de validade, requisitos 
específicos, enfim todas as especificações. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
Fundamento jurídico: art. 6º, inc. XXIII, alínea “i”, da Lei Federal nº 14.133/2021 
Observações legais:acompanhadas dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos 
documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os 
respectivos cálculos, que devem constar de documento separado e classificado. 

9.1. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público 
apenas e imediatamente após o julgamento das propostas, nos termos do 
artigo 24, caput, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

9.2. Os orçamentos, mapas comparativos de preços e demais documentos que 
compuseram a estimativa para o valor da contratação encontram-se anexos 
aos autos do processo licitatório, bem como estão disponíveis para consulta 
dos órgãos de controle interno e externo, nos termos do artigo 24, inc. I, da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Fundamento jurídico: art. 6º, inc. XXIII, alínea “j”, da Lei Federal nº 14.133/2021 

10.1. As despesas advindas da execução do objeto desta licitação correrão 
por conta dos créditos orçamentários sob as classificações funcionais 
programáticas e seguintes categorias econômicas: (4.4.90.52.00). A ficha 
orçamentária será indicada conforme disponibilidade do setor requisitante. 

10.2. O processo licitatório em questão tem adequação orçamentária e 
financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano 
Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), conforme 
artigo 16, inc. II da Lei Complementar Federal nº 101/2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal). 

 

Barra do Turvo, 25 de março de 2024. 
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João Antonio de Moraes Neto 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico 
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